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LEI Nº 629/1974 
 

Que dispõe sobre a doação de terreno à Casa André 
Luiz – Lar Fabiano de Cristo. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à Casa André Luiz – Lar Fabiano de Cristo – 

duas áreas de terreno, situados no Parque Nosso Lar, no bairro São Geraldo, totalizando 37.140 m² (trinta 
e sete mil, cento e quarenta metros quadrados), com as seguintes dimensões e confrontações: 

 
1º ÁREA 
a) na linha de frente: 129,50 (cento e vinte e nove metros e cinqüenta centímetros), partindo de um 

marco, situado a 20 (vinte) metros do campo de futebol, até encontrar as divisas de propriedade de Rui 
Peralva, e se confrontando com área municipal; o início de tal medida terá como ponto um pé de pinheiro; 

 
b) na linha de fundo: 240 (duzentos e quarenta) metros, partindo das divisas de propriedade de Rui 

Peralva, margeando o Rio Passa Quatro; 
 
c) nas linhas de lado: 
 
I – 176,70 (cento e setenta e seis metros e setenta centímetros), partindo de um marco de junção da 

linha de frente, até encontrar o Rio Passa Quatro, e se confrontando com propriedade de Rui Peralva; 
 
II – 176 (cento e setenta e seis) metros, em linha reta, partindo de um marco, situado ao pé de um 

pinheiro, a 20 (vinte) metros do campo de futebol, até encontrar o Rio Passa Quatro, e dividindo com área 
municipal. 

 
2º ÁREA 
d) fica doada ainda à Casa André Luiz – Lar Fabiano de Cristo – uma faixa de terreno, medindo 156 

X 10 ou 1.560 m² (mil e quinhentos e sessenta metros quadrados), ligando a área acima descrita aos lotes 
de propriedade do Rui Peralva, e se confrontando, de um lado, com área municipal e, de outro, com 
terrenos de propriedade de Rui Peralva. 

 
Art. 2º  As áreas mencionadas no artigo 1º deverão abrigar a sede local da Casa André Luiz – Lar 

Fabiano de Cristo. 
 
Parágrafo único.  A Casa André Luiz – Lar Fabiano de Cristo – deverá iniciar, dentro de dois anos, a 

partir desta data, as obras de sua sede, nesta cidade. 
   
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 17 de julho de 1974. 
Dr. José de Almeida 
Prefeito Municipal 
Pedro Mossri 
Secretário 


